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A medida está num relatório encomendado pelo Governo que é apresentado hoje. O objectivo é aplicar um regime
idêntico ao das uniões de facto. 


As pessoas casadas poderão vir a apresentar a declaração de IRS em separado como acontece actualmente com as
uniões de facto. Esta é, pelo menos, a sugestão do grupo de trabalho que irá apresentar hoje o relatório de cerca de 700
páginas, sobre o estudo da política fiscal, competitividade, eficiência e justiça do sistema fiscal encomendado pelo
Governo este ano. Uma das primeiras tarefas do próximo Executivo será avaliar estas propostas elaboradas por um
conjunto de fiscalistas, entre os quais se contam ex-secretários de Estado, designadamente Rogério Fernandes
Ferreira, Amaral Tomaz e António Carlos dos Santos. 






A medida pretende tornar o sistema de IRS mais igualitário entre pessoas casadas e em união de facto. Estes últimos
podem apresentar a declaração de rendimentos em separado, tendo um regime, normalmente, mais favorável. É que,
apresentando os rendimentos em separado, cada cônjuge pode deduzir valores que são, geralmente, mais elevados do
que as deduções apresentadas conjuntamente pelo casal, desagravando a factura fiscal a pagar no final ou aumentando
o valor a receber do Estado. 
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